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PORTARIA N° 2.974 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 

Concede Licença Prêmio a Servidor do 
quadro efetivo da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DE ARACI-BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento na legislação municipal em vigor, autorizado 
pelo Decreto nº 421 de 28/05/2013, que delega poderes, e; 

CONSIDERANDO, requerimento protocolado junto à Secretaria de Administração, 
solicitando licença; 

CONSIDERANDO a importância de se garantir o funcionamento satisfatório das 
unidades administrativas, através da fixação do seu quadro efetivo permanente de 
servidores; 

CONSIDERANDO a necessidade da distribuição dos servidores administrativos nas 
unidades da rede pública municipal:  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder, a(o) servidor(a): ALBINO GÓES DE SOUSA, Cadastro nº 1131, 
Agente de Combate à Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio por um período de 03 (três) meses relativo ao período aquisitivo de 13/01/2007 
a 13/01/2012, com gozo de sua licença a partir de 05/12/2016 a 05/03/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Araci-Bahia, 01 de dezembro de 2016. 

MARIA DA PAZ SANTOS ARAÚJO 
Secretária de Administração  
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